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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Mercedes, 08 de agosto de 2023 .

Exmo. Sr. Prefeito em Exercício,

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para a abertura
de CHAMADA PÚBLICA n.' 8/2023, que tem por objeto a seleção de proposta visando
o credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços funerários, para
sepultamento e exumação de cadáver com sepultamento em ato contínuo, com
fornecimento de concreto e outros materiais e equipamentos necessários para a
execução do objeto.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.009.15.452.0008.2038 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33903967
Fonte de recurso: 505, 511

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDS(-)N Assinado de forma digital por

KN AU L:88632350900 S,d,, ;023.Oi?o886?í,iiTlo?03'oo’

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Planej. Adm. e Finanças
PARA: ALEXANDRE GRAUNKE – Prefeito em Exercício.

L
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Mercedes, 08 de agosto de 2023.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações e parecer contido no presente processo
administrativo, AUTORIZO a abertura de CHAMADA PÚBLICA n.'’ 8/2023, que tem
por objeto a seleção de proposta visando o credenciamento de pessoas jurídicas,
prestadoras de serviços funerários, para sepultamento e exumação de cadáver com
sepultamento em ato contínuo, com fornecimento de concreto e outros materiais e
equipamentos necessários para a execução do objeto .

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 591/2022, na qual estão designados os membros
da Comissão de Abertura e Julgamento, a qual deverá ter sido publicada no Diário
Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

ALEXANDRE Assinado de forma digital por

GRAUNKE:82935017900 ÊEd:::201;.:8R.8:FEE:;i733 lo7o70

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

DE: ALEXANDRE GRAUNKE – Prefeito em Exercício.

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej. Adm. e Finanças

L
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIAN' 591/2022.
DATA: 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, 11, “c" da Lei Orgânica do
Município e para atendimento ao disposto no artigo 51 do Decreto Lei n'. 8.666/93,

RESOLVE

Artigo ID - DESIGNAR Felipe Kauan Weber, portador da Cédula de Identidade RG
n'. 13.875.343-3 SSP/PR, Jéssica Gabriele Fincker, portadora da Cédula de Identidade
RG n' 12.857.209-0 SSP/PR e Jaqueline Stein, portadora da Cédula de Identidade RG n'.
7.785.147-0 SSP/PR, servidores públicos Municipais, como membros titulares; Kândida
Mickely Hoffmann, portadora da Cédula de Identidade RG n'. 12.317.542-5 SSP/PR
Nilma Eger, portadora de Cédula de Identidade RG n'. 6.475.622-2 SSP/PR, Edson
Knaul, portador da Cédula de Identidade de RG n'. 5.818.820-4 SSP/PR, Dyeiko Allann
Hertz, portador da Cédula de Identidade RG n'. 8.671.943-6 SSP/PR e Walter Luis
Friedrich, portador da Cédula de Identidade RG n'. 3.932.567-5 SSP-PR, servidores
públicos Municipais, como membros suplentes, para que constituam a Comissão
Permanente de abertura e julgamento das LICITAÇÕES, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar desta data.

Parágrafo único. A comissão, na atuação concreta. deverá ser representada por,
pelo menos, 3 (três) membros.

Artigo 2'’ Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado dp Paraná, em 29 de novembro de 2022.
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Serviços:

Sepultamento de adulto, carnetra simples, perpetuidade

Sepultamento de adulto, carneira dupla, perpetuidade

Sepultamento de infante, carneira simpte s, perpetuicíade

Sepultamento de adulto com aproveitamento de carne ira

Sepultamento de criança com aproveitamento de carneira

Duplar carneira existente e sepultar

Duplar carneira existente

Reserva de carneira simples

Reserva de carneira dupla

Exumação

Exumação e sepultamento

Jogo de lajes

Indigentes

Uso da capela mortuária

1.489.48

2.707,64

1.397,19

677,37

406,05

1.489,48

947,77

947,77

1.895,53

744,74

1.353,82

216,87

0,00

92,28

0

}
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COTAÇÃO DE PREÇOS

Marechal C. Rondon - PR, 23/06/2023

A/C SRA. JOSIANE / SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

FUNERÁRIA PAX PRIMAVERA

VILSON GONÇALVES SER. FUNERÁRIOS - ME

CNPJ : 22.846.902/0001-86

AV. RIO GRANDE DO SUL, 5707

VILA GAUCHA

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR

p=\

Conforme contato anterior, segue abaixo valores de serviços para o cemitério de MERCEDES.

TAXA DE SEPULTAMENTO: RS 650,OO (SEICENTOS E CINQUENTA REAIS)

EXUMAÇÃO: R$ 650,OO (SEICENTOS E CINQUENTA REAIS)

,Ô\

b\t t P

Vilson Gonçalves





Município de Mercedes
Estado do Paraná

EDITAL DE C: /IENTO PÚBLICO N' 8/2023

IPREÂMBULO

1.1 O MUNICÍPIO DE MERCEDES, Estado do Paraná, pela Secretaria de

Planejamento, Administração e Finanças, através da Comissão Permanente de Licitações,
designada pela Portaria n.'’ 591/2022, com a devida autorização expedida pelo Sr. Alexandre
Graunke, Prefeito em Exercício, exarada em 08/08/2023, de conformidade com a Lei n.o 8.666,
de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, torna público aos
interessados que está instaurando processo de Chamamento Público para
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços funerários, para
sepultamento e exumação de cadáver com sepultamento em ato contínuo, com
fornecimento de concreto e outros materiais e equipamentos necessários para a execução
do objeto, constantes no item 3.1 e em conformidade com as demais condições estabelecidas
neste Edital e em seus Anexos.

2 DO OBJETO
2.1 O presente Chamamento Público tem por objeto credenciamento de pessoas

jurídicas, prestadoras de serviços funerários, para sepultamento, e exumação de cadáver
com sepultamento em ato contínuo, com fornecimento de concreto e outros materiais e
equipamentos necessários para a execução do objeto, constantes no item 3.1 e em
conformidade com as demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

1

2.2. A Prestação de Serviços compreende:
Sepultamento: A credenciada será responsável por auxiliar no transporte
e colocar o caixão na cova aberta; manipular as cordas de sustentação,
para facilitar o posicionamento do caixão na sepultura; fechar a sepultura,
recobrindo com a laje (fornecida pelo município) e revestindo em
concreto, para garantir a inviolabilidade do túmulo;
Exumação com Sepultamento: A credenciada será responsável pela
exumação de cadáver com sepultamento em ato contínuo.

2.3 As contratações decorrentes deste Chamamento Público destinam-se a
sepultamento, e exumação de cadáver com sepultamento em ato contínuo, com fornecimento de
concreto e outros materiais e equipamentos necessários para a plena execução do Objeto.

2.4 Todos os serviços de sepultamento constantes neste Edital serão contratados de
acordo com as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, por intermédio
da autorização emitida pelo Município.

2.5 O serviço será utilizado conforme a demanda do Município.

2.6 O contratado deverá apresentar relatório dos serviços realizados em duas vias sendo
que uma será encaminhada para a Prefeitura Municipal, juntamente com a Nota Fiscal de

Prestação de Serviço; uma via ficará na Viação, Obras e Serviços Urbanos com o responsável
pela fiscalização dos serviços.

1
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

2.7 o prestador credenciado apresentará mensalmente ao município, em até 05 (cinco)
dias do mês posterior a prestação dos serviços, os documentos referentes aos serviços
efetivamente prestados, discriminado por nome do familiar responsável pela solicitação, além do
nome do finado, que serão analisados pelo fiscal do contrato.

2.8 o prazo para a execução do objeto é imediato, mediante emissão de Ordem de

Serviço, podendo ocorrer em finais de semana e feriados.

2.9 Os equipamentos e materiais necessários para a realização dos serviços de
sepultamento são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA. O MUNICiPIO
fornecerá, unicamente, as lajes para fechamento das sepulturas.

2.10 As contratações decorrentes do presente edital não implicam transferência da

gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, tampouco dos cemitérios públicos,
cuja direção permanece sob responsabilidade do Município de Mercedes, através da Secretaria
de Viação, Obras e Serviços Urbanos.

2.11 O presente Chamamento Público ficará disponível por prazo indeterminado
para credenciamento dos interessados.

2.12 O credenciamento obedecerá às seguintes etapas:

I - Chamamento público, com a publicação de edital e respectivo regulamento;

II - Inscrição;

III - Habilitação;

IV - Assinatura do contrato; e

V - Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Mercedes.

1 2.13 O credenciamento constitui mera expectativa da futura e eventual prestação dos

serviços. A efetiva requisição dependerá da ocorrência de demanda, bem como, do juízo de

conveniência e oportunidade da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município
de Mercedes, ficando a cargo das famílias enlutadas, dentre as pessoas jurídicas credenciadas, a

escolha daquela que executará os serviços.

3 DOS VALORES
3.1 Os serviços serão remunerados conforme segue:

Item
40

5

203

Unid
Unid
Unid
Unid

Descrição

Serviços de Sepultamento Adulto

Serviços de Sepultamento Criança

Serviços de Exumação de Cadáver com

R$ Unit
600,00

400,00

1.200,00

R$ Total
24.000,00

2.000,00

24.000,00

2
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Item 1 Qtd, Unid Descrição
Sepultamento em Ato Contínuo

R$ Ttotal

R$ Unit 1 R$ Total

OBS.1: O valor dos serviços foi fixado com base nos valores das taxas cobradas pelo Município
de Mercedes, abatidos os valores relativos as lajes a serem utilizadas.
OBS. 2: Valores estimados para o período de 12 (doze) meses.

3.2 O valor estimado no item anterior não implica em previsão de crédito em favor das
credenciadas/contratadas, que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente
prestados, desde que autorizados e aprovados pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos de Mercedes, nos termos do contrato.

3.3 A Contratação será efetivada atendendo as necessidades e demandas do Município,
sendo que a escolha da funerária para a prestação de serviços caberá a família enlutada, de

acordo com o item 11 deste Edital. A funerária escolhida pela família deverá ser Credenciada no

Município para a realização dos serviços.

3.4 O preço pelo qual é contratado o objeto será reajustado anualmente, após o
transcurso do período de 12 (doze) meses, a contar da data do presente Edital, mediante
aplicação da variação do IPCA-IBGE, verificado nos doze meses imediatamente anteriores,
independentemente da data de assinatura do contrato de fornecimento.

3.4.1 - o reajuste anual será igualmente aplicado a todos os contratos vigentes,
independente da data de celebração dos mesmos.

4 DA PRESTA(,'ÃO DOS SERVI(.'OS E SUA REQUISIçÃO
4.1 Os serviços deverão ser prestados no cemitério público municipal da sede, sito na

Rua Doutor Timóteo, Centro, além do cemitério público do Distrito de Três Irmãs, sito no

prolongamento da Rua Willy Barth, e também no cemitério público do Distrito de Arroio Guaçu,
sito no prolongamento da Rua Marechal Castelo Branco.

4.2 A realização dos serviços objeto do presente credenciamento ocorrerão conforme
demanda da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos.

4.2.1 A execução dos serviços deverá se dar mediante e conforme a emissão

de Ordem de Serviço pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.

4.2.2 A prestação dos serviços poderá se dar de forma imediata, de acordo
com a demanda da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme o

consignado na competente Ordem de Serviço, não se admitindo a recusa do
contratado senão por motivo justificado aceito pela Administração.

5 CONDI(,'ÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
5.1 Poderão participar do presente Chamamento Público as pessoas jurídicas prestadoras

de serviços funerários, legalmente habilitadas para a prestação dos serviços, e que preencham as

condições exigidas neste edital.

3
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

5.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

5.2.1 Os profissionais enunciados nos incisos I, II e III do art. 9'’ da Lei n.'’
8.666/93 ;

5.2.2 Os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso III e IV do
art. 87 da Lei n.' 8.666/93.

6 FORMA DE INSCRI(,'ÃO NO CREDENCIAMENTO
6.1 Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos:

Departamento de Administração do Paço do Município de Mercedes, sito à Rua Dr. Oswaldo
Cruz, 555, Centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a
sexta-feira, das 07h30min às llh30min e das 13h00min às 17h00min. O edital poderá ser obtido
através do site: www.mercedes.pr.gov.br no link EDITAIS E LICITAÇÕES, ou mediante
solicitação encaminhada para o e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br e pelo fone (45) 3256-
8028

6.2 Os interessados deverão protocolar os documentos relacionados no item 7.1 do
presente edital, no Setor de Protocolo no Paço Municipal de Mercedes, sito na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, 555, Centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a

sexta-feira, das 07h30min às llh30min e das 13h00min às 17hOC)min, em envelope fechado com
as seguintes indicações:

CHAMAMENTO PÚBLICO N.'’ xx/2023
ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITA(.'ÃO
PROPONENTE: ............................................
CPF/CNPJ: ...................................................,........

ENDEREÇ'O: .................................................
EMAIL: ..........................................................
TELEFONE: ....................................................

6.3 As pessoas jurídicas interessadas serão inicialmente cadastradas pela ordem de
apresentação dos envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao local indicado no
item 6.2 do presente instrumento.

7. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
7.1 Os interessados no credenciamento deverão apresentar, para comprovação da

Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Técnica, de acordo
com a legislação em vigor, os seguintes documentos:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Ato ConstRutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, consolidado nos termos do novo
Código Civil devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais
administradores; ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;

4
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
liçitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
d) Prova de Regularidade fiscal unificada RFB/PGFN para com a Fazenda Federal, mediante a

apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União;
e) Prova de Regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual mediante a apresentação de

certidão de regularidade fiscal emitida pela respectiva Secretaria de Estado da fazenda do
Estado, do domicílio ou sede do proponente licitante;
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio
ou sede do proponente licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CFR, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instRuídos por Lei; expedido pela Caixa
Econômica Federal, através do site: www.caixa.gov.br;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente,
para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através do
site : www.tst.jus.br;
i) Declaração do proponente de que disporá de profissionais suficientes e qualificados para a
prestação dos serviços objeto do presente edital e que aceita o preço fixado neste Edital (modelo
constante do Anexo 03), com a informação de telefone e e-mail oficiais para contato.

7.2 Deverão apresentar para fins de habilitação, ainda, declaração Unificada do
proponente, declarando cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição
federal e a inexistência de impedimento para licitar e contratar, conforme modelo constante no
Anexo 2.

7.3 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados

em vias originais ou por qualquer processo de cópia (com exceção de fotocópias em papel termo-
sensível – fax) autenticada por cartório competente, pelo Presidente, pelos membros da
Comissão Permanente de Licitação ou ainda publicação em órgão de imprensa oficial.

7.4 Certidões disponibilizadas por intermédio da Internet dispensam autenticação.

7.5 A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da
Administração Pública direta ou indireta, exigível para este Credenciamento, constitui
documento hábil para a comprovação da regularidade fiscal da licitante.

7.6 Será considerado pela Comissão de Licitação o prazo de validade de 90 (noventa)
dias, contados da data da respectiva emissão, para as certidões nas quais o mesmo não constar.

7.7 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade.

7.8 No caso de existirem, dentro do Envelope documentação de habilitação, cópia(s) de
documento(s) sem autenticação, a Comissão de Licitação exigirá apresentação dos originais na
própria sessão de abertura.
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7.9 A não apresentação ou a apresentação dos documentos especificados nos itens 7.1 e

7.2 em desconformidade com o disposto no edital ou com os modelos descritos nos respectivos
anexos, será fundamento para inabilitação do interessado.

7.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

7.10.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem
anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 87 da Lei n.'’ 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogar o procedimento.

7.11 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.' 123/2006 e suas

alterações, deverão as microempresas e empresas de pequeno porte apresentar Certidão
Simplificada da Junta Comercial, atestando o enquadramento, com data de expedição de
no máximo 90 (noventa) dias da data de abertura da licitação (apartada do contrato social)
ou cláusula equivalente, constante do Documento Constitutivo ou Alterador, em qualquer
das hipóteses, com o respectivo arquivamento/averbação na Junta Comercial ou Registro
Competente.

8. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO - JULGAMENTO
8.1 A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será

feita pela Comissão Permanente de Licitações, conforme a sua apresentação no decorrer do
prazo de vigência do presente Chamamento, não credenciando as proponentes que apresentarem
documentos desconformes ou incompatíveis com as exigências do presente Edital.

8.2.. Os interessados poderão solicitar o credenciamento a qualquer momento, dentro do
prazo de vigência do presente credenciamento.

9. DA PUBLICA(.'ÃO
9.1. A Comissão Permanente de Licitações publicará a relação das pessoas físicas e

jurídicas consideradas habilitadas no Diário Oficial Eletrônico do Município e no site
www.mercedes.pr.gov.br .

9.1.1 As atualizações necessárias em decorrência de credenciamentos posteriores
à publicação pretérita deverão ser publicadas em até 05 dias úteis.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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10.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos
do art. 109 da Lei n'’. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

10.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a
documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento
anexado em fase de recurso.

10.3. O recurso de que trata o item acima, se houver, poderão ser protocolizados no
setor de Protocolo no Paço do Município de Mercedes, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555,
Centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira,
das 07h30min às llh30min e das 13h00min às 17h00min, ou encaminhados via correio
eletrônico para endereço licitacao@mercedes.pr.gov.br.

10.4. Não serão aceitos recursos fora dos padrões e prazos estabelecidos neste Edital.

10.5. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios.

10.6. Não será admitido mais de um recurso do interessado versando sobre as mesmas
razões .

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO E EXECUÇÃO CONTRATUAL
11.1 Publicado(s) o(s) resultado(s) doCs) credenciamento(s), aCs) respectiva(s)

contratação(ões) para execução do objeto do presente Chamamento, ocorrerá(ão) através de

processo de inexigibilidade de licitação, onde a Administração Pública de Mercedes convocará
os credenciados para assinarem o termo de contrato (Minuta do Contrato Anexo 01 )

11.2 ACs) contratação(ões) serão realizadas mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos.

11.3 O(s) credenciado(s) poderá(ão) ser convocados(s) a qualquer momento, durante o
prazo de validade do credenciamento, conforme a necessidade da demanda da Secretaria
Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, permanecendo vinculados ao compromisso
assumido perante o Município de Mercedes.

11.4 O Período de Execução do Contrato será conforme a necessidade da Secretaria de

Viação, Obras e Serviços Urbanos.

11.5 O prazo para assinatura do Contrato, que será de 05 (cinco) dias corridos, poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando houver solicitação formalizada por
escrito da parte interessada e desde que demonstre motivo justificado que seja acatado pela
autoridade competente, pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93 .

11.5.1 A critério do Município o contrato poderá ser remetido pelo correio
(inclusive o eletrônico), cabendo a credenciada, no prazo de 5 (cinco) dias a contar
do recebimento, providenciar sua assinatura e remessa.
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11.5.2 A penalidade de multa, para o caso de negativa de assinatura do instrumento
contratual, equivalerá a 5% do seu respectivo valor.

11.6 A execução contratual se dará após a assinatura do instrumento contratual, mediante
emissão da competente Ordem de Compra pela Secretária de Viação, Obras e Serviços Urbanos,
que especificará o credenciado responsável.

11.7 A distribuição da execução dos serviços se dará de acordo com a escolha da família
enlutada.

12. CONDI(.'ÕES DE PAGAMENTO
12.1 O faturamento dos serviços prestados por pessoas jurídicas no mês será

apresentado mediante nota fiscal atestada pela Secretaria de Saúde, sendo que o pagamento
ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente a prestação de serviços, respeitando-se a

tramitação do empenho e mediante emissão de regular documentação.

12.1.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome de Município de Mercedes,
CNPJ: 95.719.373/0001-23, Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, Centro, CEP 85.998-000, na

Cidade de Mercedes, Estado do Paraná.

12.1.2 A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos serviços, o n') do contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas.

12.2 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) às(s) proponente(s) Contratada(s) via
transferência eletrônica/depósito para a conta corrente de titularidade da(s) Contratada(s), a ser
devidamente informada no respectivo recibo.

12.3 Sobre os pagamentos efetuados incidirão os descontos/retenções legais, como, por
exemplo, a contribuição previdenciária (INSS) e o Imposto de Renda (IR).

12.4 Os recursos financeiros para cumprimento deste chamamento, originam-se do
Tesouro Municipal correndo à conta da seguinte dotação orçamentária:

02.009.15.452.0008.2038 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33903967
Fonte de recurso: 505, 511

13. DAS DISPOSI(.'ÕES GERAIS
13.1 O Município poderá revogar o presente Edital no todo ou em parte, a qualquer

tempo, por conveniência administrativa e interesse público ou por fato superveniente,
devidamente justificado.

13.2 Será facultado ao IV[unicípio, em qualquer tempo, promover diligência destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do Credenciamento e a execução do Contrato deçorrente
do presente Chamamento, bem como a aferição dos serviços ofertados, além de solicitar dos
órgãos técnicos competentes a elaboração de pareceres destinados a fundamentar a decisão.
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13.3 O Município poderá a qualquer tempo, mediante notificação prévia, descredenciar
a Contratada, por interesse público, razões econômico-financeiras ou de política de gestão. O
descredenciamento poderá ocorrer, ainda, no caso de infração as disposições deste Edital e/ou do
respectivo instrumento contratual, após regular processo administrativo.

13.4 - A Contratada somente poderá deixar de cumprir com o objeto do presente, se

notificar o Município com prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

13.5 - O descredenciamento não eximirá a Contratada das garantias e obrigações
assumidas em relação aos objetos contratados.

13.6 Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias
úteis, no horário de expediente, junto ao Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555,

Centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, ou ainda pelos telefones
(45) 3256-8028 e (45) 3256-8033, bem como pelo e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br.

14. CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.' 8.666/93 e dos princípios gerais
de direito .

15. DAS DISPOSI(.'ÕES FINAIS
15.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas

decorrentes da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas no Paço Municipal de Mercedes,
no Departamento de Compras, pelo e-mail: licitacao@,mercedes.pr.gov.br ou pelo telefone (45)
3256-8028.

15.2 A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação
integral e irretratável de todas as condições exigidas neste Edital e nos documentos que dele
fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.

15.3 Fazem parte integrante deste Edital:
• Anexo 01 – Minuta do contrato de Prestação de Serviços;

• Anexo 02 – Modelo de Declaração Unificada;
• Anexo 03 - Modelo de Declaração de Disponibilidade de Profissionais e Aceitação
dos Valores;
15.3 Nos termos do art. 191 da Lei n.o 14.133, de 1'’ de abril de 2021, opta-se pela

contratação de acordo com a Lei n.' 8.666/93 .

16. DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR, para dirimir

quaisquer dúvidas ,oriundas da execução deste instrumento.

Mercedes-PR, em 08 de agosto de 2023 .

AI EXANDRE Assinado de forma digital por
ALEXANDRE GRAUNKE:82935017900

GRAUNKE:82935017900 D,ào,:2023.Og.Og 1 1:06:19 -03'OO'

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO
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MINUTA DO CONTRATO N'
PROCESSO LICITATÓRIO N.' xx/2023
CHAMAMENTO N.' 8/2023
INEXIGIBILIDADE N.' ....../2023

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o
Município de Mercedes e a empresa ...._______..___, nos

termos da Lei n'’ 8.666/93 e suas alterações posteriores e
na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidade
de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato representado por se Prefeito, Sr. Laerton Weber,
inscrito no CPF sob n'’. xxxxxxx, portador da Carteira de Identidade n'’. xxxxxxxx, expedida pela
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua xxx xxxxxxx xxxx, n' xxx, xxxxxxxxxx xxxxx, nesta
Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: ____...___.___....., pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n'’ ....................., estabelecida na ................, n' ........., Centro, Município de ...........,
Estado do Paraná, CEP ............., neste ato, representada ............., Senhor(a)(o).............., portador
da Cédula de Identidade n'’ ............. SESP/PR e do CPF/MF n'’ .........., residente e domiciliado na
..........., n'> ........., Centro, Município de ..........., Estado do ............, CEP ........., acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.') 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação modalidade INEXIGIBILIDADE N.'
............/2023 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e

responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Pelo presente Contrato, a Contratada compromete-se realizar “prestação de serviços

funerários, para sepultamento e exumação de cadáver com sepultamento em ato contínuo,
com fornecimento de concreto e outros materiais e equipamentos necessários para a

execução do objeto, constantes no item 3.1 e em conformidade com as demais condições
estabelecidas no Edital de Chamamento Público n.' 8/2023 e seus Anexos”.

/Hq\

1.2 A Prestação de Serviço compreende:
Sepultamento: A credenciada será responsável por auxiliar no transporte
e colocar o caixão na cova aberta; manipular as cordas de sustentação,
para facilitar o posicionamento do caixão na sepultura; fechar a sepultura,
recobrindo com a laje (fornecida pelo município) e revestindo em

concreto, para garantir a inviolabilidade do túmulo;
Exumação com Sepultamento: A credenciada será responsável pela
exumação de cadáver com sepultamento em ato contínuo.

1.3 Os equipamentos e materiais necessários para a realização dos serviços de sepultamento e
exumação são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA. O CONTRATANTE
fornecerá, unicamente, as lajes para fechamento das sepulturas.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL
2.1 – A responsabilidade profissional pela execução dos serviços compete exclusivamente à
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDI(.'ÕES DE PAGAMENTO
3.1– Os serviços serão remunerados da seguinte forma:

Item 1 Qtd,
40

2 5

Unid
Unid
Unid

Unid

Descrição

Serviços de Sepultamento Adulto

Serviços de Sepultamento Criança

Serviços de Exumação de Cadáver com
Sepultamento em Ato Contínuo

R$ Ttotal

R$ Unit
0

4

1.200,oo 1 24.000,oo

50.000,00

OBS.1: O valor dos serviços foi fixado com base nos valores das taxas cobradas pelo Município
de Mercedes, abatidos os valores relativos as lajes a serem utilizadas.
OBS. 2: Valores estimados para o período de 12 (doze) meses.

3.2 O valor total máximo do presente contrato é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

1

1

=

1
1

3.2.1 O preço pelo qual é contratado o objeto será reajustado anualmente, após o
transcurso do período de 12 (doze) meses, a contar da data do Edital de Chamamento
Público n.'’ 8/2023, mediante aplicação da variação do IPCA-IBGE, verificado nos doze
meses imediatamente anteriores, independentemente da data de assinatura do contrato de
fornecimento .

3.3.2 O reajuste anual será igualmente aplicado ao presente contrato, independente da
data de celebração do mesmo.

3.3 O faturamento contendo as prestações de serviços serão apresentados mediante nota fiscal
atestada pela Secretária de Viação, Obras e Serviços Urbanos, sendo que o pagamento
ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente a prestação de serviços, respeitando-se a
tramitação do empenho e mediante emissão de regular documentação.

3.4 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome de Município de Mercedes, CNPJ:
95.719.373/0001-23, Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, Centro, CEP 85.998-000, na Cidade de

Mercedes, Estado do Paraná.

3.5 A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos serviços, o n' do contrato e outros dados
que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas.

3.6 O pagamento será efetuado via transferência eletrônica/depósito para a conta corrente de

titularidade da(s) Contratada(s), a ser devidamente informada na respectiva Nota Fiscal.

3.7 A atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de

adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, serão calculados com base no
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número de dias de atraso, compreendidos entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento, utilizando-se o ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO –
IPCA, caso o atraso seja de exclusiva responsabilidade do Município, sem prejuízo da incidência
de juros de mora de 0,5% ao mês.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS OR(.'AMENTÁRIOS
4.1 Os recursos financeiros para cumprimento desta Licitação, originam-se do Tesouro
Municipal, correndo à conta da seguinte dotação orçamentária:

02.009.15.452.0008.2038 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33903967
Fonte de recurso: 505, 511

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECU(.'ÃO
5.1 - O prazo de execução e de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do
presente instrumento, e poderá ser prorrogado nos termos da Lei n.o 8.666/93 .

5.2 - A execução contratual se dará após a assinatura do instrumento contratual, mediante
emissão da competente Ordem de Serviço pela Secretária de Viação, Obras e Serviços Urbanos,
que especificará o credenciado responsável.

5.3 - A distribuição da execução dos serviços se dará de acordo com a escolha da família
enlutada.

5.4 – Os prazos de execução e vigência deste Contrato poderão ser prorrogados por até igual
período, limitado ao prazo de 60 meses, de acordo com o artigo 57 da Lei 8.666/93, podendo
ainda, ser rescindido pelas partes a qualquer momento, desde que haja comunicação por escrito,
com antecedência de trinta (30) dias.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 – A CONTRATADA, garantido o direito de defesa prévia e o contraditório, está sujeito às

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666, de 1993, quais sejam:

6.1.1 - Advertência;

6.1.2 - Multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor contratual, nos
seguintes casos :

6.1.2.1 - Deixar de prestar o serviço contratado, quando regularmente solicitado;

6.1.2.2 – Não tratar com dignidade e respeito a família enlutada, demais contratados e

servidores do Município de Mercedes.

6.1.3 Pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual, considerado o horário
fixado para o sepultamento, será aplicada multa de 0,5 % (meio por cento) do valor
contratual por cada período de 15 (quinze) minutos de atraso, limitada a 01 (uma) hora;
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6.1.4 - Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração Municipal;

6.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

6.1.6 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja à sua rescisão, com as

conseqüências contratuais e as previstas em lei.

6.1.7 – A penalidade de muIta deverá ser recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias,
podendo ser abatida de eventuais valores devidos a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:

7.1.1 Atender a família enlutada com dignidade e respeito e de modo universal e
igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação do serviço;

7.1.2 Fornecer todos os equipamentos e materiais utilizados para a realização dos serviços
de sepultamento e exumação de cadáver com sepultamento em ato contínuo;

7.1.3 Responder por erro de qualquer natureza seja na esfera administrativa, cível ou
criminal;

7.1.4 responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar á

família em decorrência da prestação do serviço;

7.1.5 apresentar o CONTRATANTE sempre que solicitado, comprovação de cumprimento
das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;

7.1.6 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite
fixado no § 10 do artigo 65 da Lei n'’ 8.666/93;

7.1.7 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.8 executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município de Mercedes;

7.1.9 indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como aCs)

pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo;

7.1.10 executar, conforme a melhor técnica, o serviço de sepultamento, obedecendo
rigorosamente as normas técnicas respectivas;

7.1.11 cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste
Contrato;
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7.1.12 permitir o acesso da fiscalização da Secretaria de Viação, Obras e serviços Urbanos,
para supervisionar e acompanhar a execução do serviço de acordo com este contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1 prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados do fornecedor;

8.1.2 efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo convencionado,
desde que cumpridas todas as exigências deste Edital, seus Anexos e do Contrato;

8.1.3 expedir as requisições/autorizações para que os interessados se encaminhem ao
estabelecimento da credenciada;

8.1.4 comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;

8.1.5 conferir e aprovar os serviços realizados.

CLÁUSULA NOVA - DA RESCISÃO
9.1 Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de

suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação pertinente à licitações e
contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Sexta.

9.2 A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista na legislação referente às licitações e contratos administrativos.

9.3 O CONTIL\TANTE poderá rescindir o presente Contrato, por conveniência
administrativa e interesse público ou por fato superveniente, devidamente justificado.

9.4 Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar
prejuízo à população, a critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de até trinta (30)
dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA negligenciar a realização de
exames laboratoriais á multa cabível poderá ser duplicada.

9.5 A contratada poderá solicitar rescisão contratual e descredenciamento mediante pedido
formulado com 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
10.1 Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da

legislação referente à licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICA(.'ÃO
11.1 O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Mercedes, obedecendo os prazos previstos na Lei n' 8.666/93 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14
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12.1 A legislação aplicável à execução deste contrato é composta pela Lei Federal n.c’ 8.666, de
1993 e suas alterações posteriores, fazendo parte integrante deste termo, Edital de Chamamento
n.'’ 8/2023 e o Processo de Inexigibilidade de Licitação n.'’ ........../2023.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FISCAL DO CONTRATO
13.3 Para exercer a responsabilidade como Fiscal do Contrato fica designada a Servidora Sra.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSI(.'ÕES GERAIS
14.1 Será facultado ao CONTRATANTE, em qualquer tempo, promover diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do Credenciamento e a execução do presente Contrato,
bem como a aferição dos serviços ofertados, além de solicitar dos órgãos técnicos competentes a

elaboração de pareceres destinados a fundamentar a decisão

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

15.2 Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, com

as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Mercedes - PR. ........ de ....................... de 202.....

MUNICÍPIO DE MERCEDES
CONTRATANTE

CONTRATADA
Testemunhas:

NOME:
CPF :

NOME:
CPF:
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ANEXO 02

(papel timbrado do interessado)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ no

através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:

1) para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.' 8.666/93, que não emprego menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz (a partir de 14 anos), em cumprimento ao

disposto no inciso XXXIII, do Art. 7'’ da Constituição Federal.

2) sob as penas da lei, que não estou sujeito a qualquer impedimento legal e que não fui
declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

de de 2023.

Nome completo e Assinatura
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ANEXO 03

(papel timbrado do interessado)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS E DE
ACEITAÇÃO DOS VALORES

A empresa ......................................................................, estabelecida na Rua ......, cidade
de.............................., inscrita no CNPJ sob o n' ........., DECLARA que disporá de profissionais
suficientes e qualificados para a prestação dos serviços objeto do presente edital, que assume

inteira responsabilidade pela plena execução do objeto da presente licitação, e que aceita receber
os valores constante no edital de CHAMAMENTO PUBLICO n'’ 8/2023, e se dispõem a

executar os serviços de:

Item 1 Qtd.
40

52

Unid
Unid
Unid

Unid

Descrição

Serviços de Sepultamento Adulto
Serviços de Sepultamento Criança

Serviços de Exumação de Cadáver com

Sepultamento em Ato Contínuo
R$ Ttotal

R$ Unit 1 R$ Total
600,00

1.200,oo 1 24.000,oo

50.000,00

8Quantidade estimada para um período de 12 (doze) meses.

Para contato, informa os canais abaixo, tidos por oficiais:

Telefone: (xx) xxxx-xxxx;
E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

erri de de

Nome completo e Assinatura
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PARECER JURÍDICO

RELATORIO

Trata-se o expediente de análise do Edital de Chamamento Público n.'’ 8/2023,
realizada em atendimento ao disposto no art. 38, VI e parágrafo único, da Lei n.'’ 8.666/93 .

Estudada a matéria, passo a opinar.

FUNDAMENTA(,-'ÃO

Inicialmente, cumpre destacar que constitui objeto do procedimento em epígrafe o
credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços frmerários, para sepultamento e
exumação de cadáver com sepultamento em ato contínuo, com fornecimento de concreto e

outros materiais e equipamentos necessários para a execução do objeto.

Em síntese, o procedimento de credenciamento caracteriza-se pelo chamamento dos
interessados, que atendem aos requisitos de habilitação e qualificação previamente definidos,
para execução do objeto pelo preço único fixado em edital, sendo oportunizado a todos
aqueles que cumprirem as exigências editalicias o direito a contratação. A possibilidade do
cadastro de eventuais interessados fica permanentemente aberta, durante seu prazo de
validade, se for o caso, não havendo óbice a renovação das contratações, desde que
oportunizada a todos os cadastrados de modo isonômico.

Por oportunizar a contratação de todos os interessados, nos termos do edital, excluída
fica a obrigatoriedade do procedimento licitatório, podendo a contratação ultimar-se por
inexigibilidade de licitação, uma vez que não há concorrência.

Sobre o tema, salutar a consulta ao ensinamento de Marçal Justen Filho:

Mas somente se impõe a licitação quando a contratação por parte da
Administração pressupuser a competição entre os particulares por uma
contratação que não admita a satisfação concomitante de todos os
possíveis interessados.

A obrigatoriedade da licitação somente ocorre nas situações de
excludência, em que a contratação pela Administração com
determinado particular exclua a possibilidade de outrem. Já que
haverá uma única contratação, excludente da viabilidade de outro
contrato ter o mesmo objeto, põe-se o problema da seleção da
alternativa mais vantajosa e do respeito ao princípio da isonomia. É
necessário escolher entre diversas alternativas e diferentes particulares
interessados. A licitação destina-se a assegurar que essa escolha seja
feita segundo os valores norteadores do ordenamento jurídico.

Por isso, não haverá necessidade de licitação quando for viável um
número ilimitado de contratações e (ou) quando a escolha do
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particular a ser contratado não incumbir à própria Administração. Isso
se verificará especialmente quando uma alternativa de contratar não

for excludente de outras, de molde que a Administração disponha de
condições de promover contratações similares com todos os

particulares que preencherem os requisitos necessários. Sempre que a
contratação não caracterizar uma “escolha” ou “preferência” da
Administração por uma dentre diversas alternativas, será
desnecessária a licitação.

Nessas hipóteses, em que não se verifica a excludência entre as
contratações públicas, a solução será o credenciamento. A
Administração deverá editar um ato de cunho regulamentar, fundado
no reconhecimento da ausência de excludência de contratação de um
número indeterminado de particulares para atendimento a certas
necessidades, no qual serão estabelecidas as condições, os requisitos e

os limites não apenas para as futuras contratações como também para
que os particulares obtenham o credenciamento – ato formal por meio
do qual o particular é reconhecido como em condições de contratação.
(, )
Nas situações de ausência de competição, em que o credenciamento é

adequado, a Administração não precisa realizar licitação. Sob certo
ângulo, verifica-se inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de

competição. Na verdade, a inviabilidade de competição consiste, no
caso, na ausência de excludência entre os possíveis interessados.
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos. 14. ed. São Paulo: Dialética, 2010. p. 49/50.)

Claro resta, portanto, que a obrigatoriedade da adoção do procedimento licitatório
decorre da necessária exclusão de possíveis interessados na contratação. Podendo a
Administração contratar com apenas um, impõe-se a adoção de procedimento de seleção com
vistas a apurar a proposta mais vantajosa, bem como, observar o princípio da isonomia.

Por outro lado, não havendo excludência de contratações, porque a todos os
interessados é oportunizada a contratação com a Administração, não que se falar em licitação.
Cabível, nesta hipótese, o procedimento do credenciamento, que serve a formalização de
verdadeiro cadastro dos interessados aptos a contratar, segundo as regras previamente
estabelecidas pela Administração.

Este é, pois, o caso em tela. Não pretende o Município uma única contratação, mas
sim, a formação de um cadastro de prestadores de serviços, de forma a possibilitar o melhor
atendimento possível da demanda existente.

Neste caso, possibilitando-se a contratação de todos os interessados que atenderem as

condições do instrumento convocatório, adequado se revela a adoção do procedimento
administrativo do credenciamento e, atendidos os requisitos, a formalização da contratação
através de procedimento inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, caput , da Lei n.'’
8.666/93
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Reza referido dispositivo, pois, que a licitação é inexigível quando houver
inviabilidade de competição. Como no caso em apreço não há competição, oportunizando-se a
contratação de tantos quanto atendam as condições fixadas no Edital de Credenciamento,
caracterizada resta situação de inexigibilidade de licitação.

Por fim, no que tange a análise das regras insertas no edital, consigno que se
encontram adequadas a Lei n.' 8.666/93, ao menos na parte que efetivamente toca, bem como,
que a minuta do instrumento contratual contém as cláusulas necessárias constantes do art. 55

do citado dispositivo legal.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, concluo pela legalidade do procedimento chamada pública em tela, ao

menos até o estágio em que se encontra, opinando pelo seu normal prosseguimento.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente
fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, 08 de agosto de 2023

Geo\>uni Pt Mello
dR JURÍDICOPROC

OAB/PR 52531
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
CHAMAMENTO PÚBLICO N' 8/2023

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços funerários, para sepultamento
e exumação de cadáver com sepultamento em ato contínuo, com fornecimento de concreto e outros
materiais e equipamentos necessários para a execução do objeto

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes, Estado
do Paraná

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais informações encontram-se à
disposição dos interessados, no Departamento de Administração da Prefeitura do Município de
Mercedes, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público, das 7:30 às 11:30h e das
13:00h às 17:00h

Mercedes – PR, 08 de agosto de 2023.

ALEXANDRE
GRAUNKE:8293501 7900

Assinado de forma digital por
ALEXANDRE GRAUNKE:82935017900
Dados: 2023.08.08 1 1 :07:20 -03'00'

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
CHAMAMENTO PÚBLICO Na 8/2023

nObjeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços funerários, para sepultamento e exumação de
cadáver com sepultamento em ato contínuo, com fornecimento de concreto e outros materiais e equipamentos
necessários para a execução do objeto.

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes, Estado do Paraná.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais informações encontram-se à disposição dos
interessados, no Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes. de segunda a sexta feira. no
horário de atendimento ao público, das 7:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:OOh.

Mercedes – PR, 08 de agosto de 2023.

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNiCA N.' 7r/2023

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME'S OU EPP'S LOCAIS OU REGIONAIS

TIPO: MENOR PREÇ'O POR ITEM

/--\

OBJETO: Prestação de serviços de animação musical, com disponibilização de profissionais e equipamentos de som,
para eventos diversos para idosos que frequentam as atividades do Centro de Convivência do Idoso, do Município de
Mercedes .

PREÇO MÁXIMO
Unid*M Descrição do ObjetoItem

Serviço de animação musical, tipo ao vivo50 unid1

R$ TotalR$ Unit

783,33 39.166,50

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 21/08/2023.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site www.comprasgovernamentais.gov.br Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na

DIárIo OfIcIal AssInado Eletronicamente com CertIficado Padrão ICP-BrasII e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que vIsualizado através do site
,brfwu
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MUNiCIPiO OE MeRceoÊS

ESTAOO OO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

CHAMAMENTO PÚBLICO N' 8/2023

Objeto: Credenciamento de pessoas juridicas. prestadoras de serviços

funerádos, para sepultamento e exumação de cadáver com

sepultamento em ato contínuo. coni fornecimento de concreto e outros

materiais e equipamentos necessários para a execução do objeto.

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO; Rua Dr. Oswaldo Cruz. n'
555. Centro, Mercedes, Estado do Paraná.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais

infamações encontram-se à disposição dos interessados, no
Departamento de Administração da Prefeitura do Municipio de

Mercedes, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao

público, das 730 às 11:30h e das 13:oah às 17:Qc}h.

Mercedes - PR. 08 de aao sto de 2023.

Alexandre Graunke

PREFEITO EM EXERCiCIO

a
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PREFEiTURA hiL:XiCiP:\l DE ESPIG/to .'\i,TO Da iGUAÇU

AViSO DE i.ici’rAÇÃO
PltEG.IO ELETRÔNICO \' 063.;2023/PXIEÂI

1}1:1:1}{{}'q R.}X:1.11}:t1}:.P,'NIF.1,

OBJEI'o: Conlntação dc empresa especiaIIzada para a lve b: lação de ©KiÇos tlc

rccapügcm c vuIcanização de pneus uados dc veículos e nüquin# da frota

municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Pünrú, cni conformidade com

as quantidades e especifIcaÇÕes constan:es no Termo de RcfcíêEi3 . AIKxo 1

As propostas serão recebidas até às 08:06 llorâs do dia 22/08/2023.

Aulorimçãr): Agenor Bcrtont'cIo - Prefeito Municipal.

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido ru página eletrônica do

Binco do Brasil, disponibiIIzado no site 1by.lici:acqL>< com.br, ou lu
Comissão de Licitações. localizada no EdIficio Sede da Prefeitura Municipal de

Espjgão Alto do Iguaçu. sito a Avenida Bnçíli3, 11» SSI, fone: 146) 3553-1484.

deste EdItal

Espigão Alto do Igwçu. 08 de agosto de 2023.

)tAl{CIO BOXELLA
Pre ir 11

É fácil garantir o seu lugar:
Con\ pre a sua passagem do htetrc ViP coni

ünleçüclêrli lia no site ou na of;ánç; 11 pu!$ píc bx in:8

www.píincesadoscarnpo s.corn .br

Você garante a sua paitrc lia com lnaís

segurança e nteno$ 81as.
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MUNIcIPIO DE MÉRCEDÉS

ÉSTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

CHAMAMENTO PÚBLICO N' 8/2023

Objeto: Credenciarnento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços
funerários, para sepultamento e exumação de cadáver com
sepultamento em ato contínuo, com fornecimento de concreto e outros
materiais e equipamentos necessários para a execução do objeto.
ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'
555. Centro. Mercedes. Estado do Paraná.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais
informações encontram-se à disposição dos interessados, no
Departamento de Administração da Prefeitura do Município de
Mercedes. de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público, das 7:30 às 11 :30h e das 13:00h às 17:00h,

Morcedes - PR, 08 de agosto do 2023.
Alexandre Graunke

PREFEITO EM EXERCÍCIO

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

A empresa abaixo torna público que irá requerer do IAT a Licença
Prévia para o empreendimento a seguir especificado:

Empresa: CONDOMiNiO DEVILLE Atividade: LOTEAMENTO DEVILLE

Endereço: LOTE RURAL N' 291.A, 12' PERÍMETRO
Município: Marechal Cândido Rondon - PR

SÚMULA OE REaUERiMeNTO DE LiCENÇA PRÉViA
A empresa abaixo torna público que irá requerer do IAT a Licença
Prévia para o empreendimento a seguir especificado

Empresa:AHO EMPREENDiMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA AtMdade:
LOTEAMENTO CIDADE ALTA

Endereço: LOTE RURAL N' 292/8-C, 12' PERÍMETRO
Municipio: Marechal Cândido Rondon - PR

O DE LICENÇA PRÉVIAMULA DE

38a abaixo torna público que irá requerer do IAT a Licença

Prévia para a
Empresa: CC
AtivIdade: LOTEAMENTO GUARÁ

Endereço: LOTE RURAL N' 292/A, 12' PERÍMETRO
Marechal Cândido Rondon - PR

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

A empresa abaixo torna público que recebeu do IAT a Licença Prévia
para o ernpnendirnento a seguir especificado:

Empresa: AHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÀRIOS LTDA Atividade:
LOTEAMENTO NASCENTE 11

Endereço: CHÁCARA N' CO.296/317/319/A-A
Município: Marechal Cândido Rondon – PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A empresa abaixo torna público que irá requerer do IAT a Licença de
Instalação para o empreendimento a seguir especificado:

Empresa: AHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA Atividade:
LOTEAMENTO NASCENTE 11

Endereço: CHÁCARA N' CO.296/317/319/A-A
Município: Marechal Cândido Rondon - PR

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

A empresa abaixo torna público que recebeu do IAT a Licença Prévia
para o empreendimento a seguir especificado:

Empresa:AHO EMPREENDIMENTOS iMOBiLiÁRias LTDA Atividade:
LOT»+4ENTO HORIZONTE

En J: CHÁCARA N'’ 212/213/226/227 Município: Marechal Cândido
Rondon - PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A empresa abaixo torna público que irá requerer do IAT a Licença de

Instalação para o empreendimento a seguir especificado

Empresa: AHD EMPREENDiMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Atividade:
LOTEAMENTO HORIZONTE

Endereço: CHÁCARA N' 212/213/226/227 Município: Marechal Cândido

Rondon - PR

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
Wollstein & Cota Ltda, CNPJ: 07.350,864/ac)o1- 82, torna público que
irá requerer ao IAT, Licença Prévia para o Loteamento Colina Verde,

a ser implantado na Chacara n' 94, Quadro Urbano, município de
Marechal Cândido Rondon, Paraná,

SÚMULA DE EMISSÃO DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, a Licença Ambiental

SimpÉI ücada, para o empreendimento a seguIr especificado:
EMPRESA: ADRIANA SEHNEM MANNES e GEOVANI PAULO MANNES;

ATIVIDADE: Suinocuttura no Sistema de Terminação destinada a 600

animais; ENDEREÇO: Parte “0” do Lote RumÉ Número 165 da GÊeba

11 - Distrito de São Roque; MUNICIPIO: Santa Helena "" PR; Validade
09/08/2023.

SÚMULA DE EMISSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE OPERAÇÃO SUINOCULTURA

SIDNEY KOCH E GABRIEL KUHN KOCH, tornarn público que reGe.

beram do IAI, a Renovação da Licença de Operação para a atividade

de Suinocultura no Sistema de Terminação destinada a 2.500 animais.

implantada em uma área sob matricula: 14.171 . na Linha Dois Irmão,

Santa Helena, PR, com validade até 18/12/2023.

ibuna do
5Fee: 1 23Quinta

agosto de 2023

Sicredi em Merced&i"õãfibKdra corlqu ista
de R$50 milhões em crédito comercial

A primeira institui-
ção financeira cc)opera-
tiva do Brasil, o Sicredi,
está comemorando mais

uma importante marca. A

agência de Mercedes acaba

de alcançar o número de
R$50 milhões na sua car-
teira de crédito cornercial

Um reconhecimento à

equipe foi realizado na
manhã desta quarta-feira
(09) na presença do Diretor
de Negócios, Gilson Metz;
do gerente da agência, Alex

Buss; do Gerente de Desen-

volvirrlento de Negócios/
Crédito, Alvaro Porto e do
Assessor de Negócios,
Rafael Weschenfelder.

De acordo com o

Diretor de Negócios da
Sicredi Aliança PR/SP,
Gilson Metz, essa con-
quista vai muito além de
um grande número, ela
representa a realização
de diversos sonhos dos
associados que contam
com o crédito do Sicredi

para atingir seus objeti-
vos. “Com toda certeza
esse número representa
centenas de atendimentos

prestados pela equipe e
a confiança do associado
de Mercedes que escolhe

15Q P6SÜR

% 18ii8i ; {{

+:iii ::}Wii:8

8

o Sicredi como a institui-

ção financeira parceira.
Temos traçado uma bela

história neste município
tão acolhedor", disse
"0 crédito comercial faz

LS«l
Incessionária Mercedes-Benz

WparãMH
parte do nosso portfólio
de produtos e serviços, ele
é elerner ItO fundamental

=0no nosso círculo virtuoso

que compreende a cap-
tação e o empréstimo
de recursos. Sabemos

3 6MB 3026, bltruck, ano 2018

RFord

que esse crédito fica na
cidade, colaborando como
desenvolvimento local na

MB 2428, ano 2008, truck no chassi,
cabine stendida R$ 200.000,00

indústria. no cornércio, no

agronegócio, isto é, todos
são beneficiados direta e

VENDA DE PNEUS 6888 yEAR

EM 6 X NO GARTÃO, .i§

indiretamente. Parabéns a

45.3254.2247 - 99971.1922 (Edson)
Marginal da BR 163 - Marechal Rondon - PR

agência, desejamos cada
vez mais sucesso", finalizou.

Parrtxlrio.
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de Saúde de Nlallet.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 081l01)nlin de 10 de agosto de 2023 até

às 09h00nrin do dia 29 de agosto de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h00mill às IOh00nlin do dia 29 de agosto
de 2023

PREGÃO: às IOhOOmin do dia 29 de agosto de 2023,

AQülSIÇÀO DO EDITAL: Estará disponivel no site w\v\v.bllcompras.org.br a
paüir de 10#"08/2023

INFORMAÇÕES: {42) 3542-1204.

bICO\TA OO 1 REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO O 1 6,/2023

O Pregoeiro 06cial do Município de Mallet/PR \'em. através deste, inforlnar que o

edital do processo supracitado foi aITerado. O inteiro teor da alteração encontra-se
disponivel para consulta nos sites: http://mallet,prgov.br/Site mattel'/editais,asp e

hltps://bllcolnpHls.caIn’.

Devido às lnodificações ocorridas. reabre-se o pnrzo final para cadastro de propostas

no sistema para o dia 23/08./2023 às 091l00min. ocorrendo o pregão às 14hQOrnin

do nresnro dia.

Pr'c'feitur'a l\’luuicil)81 de Nlallet, 09/08/2023.

P,.\tTLO SERGIO kIJRZYDLO\\;SKI
PREGOEIRO OFI(:IAL

85353/2023

PREFl:IT(71t4 MVNICIPAL DE hIALLET
ESTADO DO PAR.\NÃ

Ratifica-se o restanre do edital

Prefeitura Nlunicip nI de Nlanet, 09 de agosto de 2023,

PAt:LO SERGIO KURZYD]JO\VSKI
Pregoeir'o 06cial

85359/2023

1 ManfTinópolis

AVISO DE LICITAÇÃO
Tolnn(18 de preços 1\' 9/2023
Regido pela Lei nQ' 8.666/93

EXC}.t'bjVÍ) ,\J’AHF]CJ}’AÇÃO DE ME e EPE
RECURSOS: próprios e ou oriundos de coIl\’ênios.
O M[JNICÍPIO DE N,IANFRTNOPOT_IS. Estado do Paraná. inscrito no (’adastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazellda sob o n' 01.6 14.343,'000 1-

09+ torna público que fará realizar dia 12/09/2023, às 09:00 horas., ira sala c 1e

licitações da Prefeitura Municipal. abertura da sessão pública do Tomada de preços

FP’ 9/2023 do tipo: AiENOR PREÇO GLOBAL. Regido pela Lei n' 8.666/93 e
suas alterações, Lei Conlplementar 123/2016 alterada pela Lei n'147, 2014 e Lei
Cornplenrentar À{[uniciJlal n'01/:0 1 5, para:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de revisão do
Plano Diretor Nlunicipal de i\'lanfrinópolis, mediante licitação.
PROTO('C)LO: 12/09/2023, às 09:00 horas
DATA DA ABERTtJRA : 12/09/2023, Às 1)9 :00 horas
LOCAL DA ABERTt TRA: Rua Encantilado. n'’ 1 1, centro. N{a11frinópo lis. Estado
do Paranit
EDITAL: outras infornlações coirrplenlentares poderão obtidas na Prefeitura

Municipal de Maufrinópoiis. ilo e11dereço supraci{ado, de 2* a 6' feira. no horário
nornlal de expediente ou pelo Telefone/fax: (0xx46) 3562-1001 e !anlbéln aTravés

do e-mail: iicitncaor4l}nanfrinopolis.pr.gov.br.
Nlanfrinópolis, eur 07/08/2023.

llena Dc FadnIa Pegorar'o Oliveira
Prefeita !\lunicipnl

85262/2023

1 Mar'llteleiro

AVISO DE ABERTI’RA DE ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N'’ 002/2023 – PMi\ 1

PROCESSO ADMINiSI'R\TIVO N' 088/2023-LIC

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de construção de no\-3

ponle sobre o Rio Santa Rita, localizada na rua Antônio José Pedu (entre a ma

Padre Af011so e a 1\la Seis). bairro Sil1112t Rita. i11cl\lsi\’e os berviçç,'s dc den\o lição

da ponte atual que se encontra daltihcad iI.
1>ata IIa ra Abeltura de Envelope de Ptupobía tIe Preços: 11 de agosto de 2033

às 09h00nrin (Horário de BrasíIIa)
1\{anneleiro. 09 de agosto de 2023
Da\erson Colle da Silva
Presidente da CPL

PorTaria 6.864 de 2:/09.'20:2

1 Matelândia

AViSO De LiCiTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 010/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 175/2023

O Município de Matetàndia, Estado do Paraná, torna público que estará
realizando o PROCESSO LICITATÓRIO N' 175/2023, na modalidade TOMADA DE

PREÇOS N' 010/2023, que tem por objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PAnÀ EXECUÇÃO DE 08RA DE PAViMENTÂÇÃO pouÉDR tCA EM ViAS RURÂiS
TOTÂLiZANDO UMA ÁREA DC r8.6r8.r8M=. SENDO 6.330,OOM= NA ViLA

8RASil t r2.288,r8M= NA ViLA SANTA LUciA, coNFORME CONVÊNiO N'
056/2019 DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO DO ESTAC>O DO PARANÁ, E ESP[CIFtCAÇÃO NAS FORMAS

DOS PROjETOS. PLANILHAS. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL

DESCRITIVO, com valor máximo total de R$ 1.314.599,15 {um milhão,
trezentos e quatorze mil, quinhentos e noventa e nove reais e quinze
centavos). O edital para conhecimento geral encontra-se disponivel no Portal
da Transparência do Governo de Mateiânclia, www.matelandia.pr.gov.br. Os

envelopes contendo as propostas técnicas e de preços serão recebidos até o dia
25 de agosto de 2023, devendo ser protocolados até às 08h45nlin no Paço

Municipal. A abertura e julgamento será na mesma data às 09hC><3min, na Sala

de Licitações do Paço Municipal 25 de Julho, Avenida Duque de Caxias, n' 800,
(,entro. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (45) 3262 8376.

Matelândia.PR, 08 de agosto de 2023
Ernesto Dado

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras
84807/2023

1 Mercedes

MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
CHAMAMENTO PÚBLICO N' 8/2023

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços
funerários. para sepultamento e exumação de cadáver com
sepultamento em ato contínuo, com fornecimento de concreto e outros
materiais e equipamentos necessários para a execução do objeto,
ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n''
555. Centro. Mercedes, Estado do Paraná
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais
informações encontram..se à disposição dos interessados, no
Departamento de Administração da Prefeitura do Município de
Mercedes, de segunda a sexta feira, no horário de atendialento ao

público, das 7:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:ac)h
Mercedes – PR, 08 de agosto de 2023,

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

84414/2023

1 Miraselva

PREFEITI-RA NIt’\1('lP AL DE )'lIR,\SEI.\-A
AVISO DE Ll(_•ITAÇ,\O

73 Tmmibi ){' o05 '2023

o Municipio de X-lir,lselva. estado do Paraná l,+rna público que fará realizar. às
09:30 bolas do dia 29 de Agosto do ano de 2023. na Rua São Pa\Ilo nQ 10 elrl

Brasil. 'fDA’IAn,\ DE PREÇOS, sob nglnlc dcN4ir3sel\:1

da( s IIte(s-) obnt(1lobat . 11 leila

ITr, 1 /, J ti::T;===1 aTiT
ObjetoLocal cio ohjelo uriidade de lr\edida

::;*:’ I
A Pasta T&nut tLM 'riro teor do EdiÊ iII e seus rcsprcíi\'o\ ! linde Ios.

poderá ser exalniníkla iIn endereço neillla inciicndo. noaden(Ios e

horário c-tHai 1col}lercial, solicitada a tFa\„es doou

ll\'a.pr.gov.br, Infoílnações adicionais. dúvidas e pedidos delic
esclarecimento deverão ser erNanlinhadOS à Comissão de Licitação no


